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2º Secretário 

ATA DA 3ª REUNIÃO E X T R A ORDINÁRIA, DO 2º ANO, DA 18ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE 

ABRIL DE 2.022, COM INÍCIO ÀS 17:00 HORAS. 

PRESIDENTE: CÍCERO GRANJEIRO LANDIM  

VICE-PRESIDENTE: EDIVAL PEREIRA ROSA 

1º. SECRETÁRIO: DANIEL FRAGA MOREIRA BERTANI 

2º SECRETÁRIO: FABIO JORGE RODRIGUES 

 

Às 17 horas com a presença dos nobres vereadores, senhores Cícero Granjeiro Landim, Daniel Fraga Moreira 

Bertani, Fabio Jorge Rodrigues, Antônio Cordeiro dos Santos, Edival Pereira Rosa, Alessandro Dernival da 

Silva, José Benedito de Carvalho, Henrique Balseiros Chamosa Neto, Ezequiel de Souza Damasceno, Vinicius 

Saudino de Moraes e Gideon Tavares, o Senhor Presidente, sob a proteção de Deus declarou abertos os 

trabalhos da presente reunião e solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura da ata da 12ª Reunião Ordinária 

realizada em 19 de abril de 2022, que foi considerada aprovada nos termos do artigo 56 do Regimento Interno. 

A Pauta da reunião foi a leitura do relatório aprovado pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, tendo 

como Relator o vereador Antonio Cordeiros dos Santos, Representação nº 01/2021 de autoria da Mesa, em 

desfavor ao Vereador Vinicius Saudino de Moraes,  contra seus atos incompativies com o Decoro Parlamentar. 

A leitura do relatório foi realizada pelo 1º Secretário da Mesa e, após o término, o Presidente Cícero Granjeiro 

Landim aplicou Censura Verbal ao Vereador Vinicius Saudino de Moraes, conforme o artigo 18 do Código De 

Ética e Decoro Parlamentar, para não proceder da forma relatada pela Comissão de Ética e Decoro 

Parlamentar e também o notificou que poderá apresentar recurso no prazo legal contra a sanção recebida 

neste Ato. Nada mais havendo a ser tratado, às 17h10, o Senhor Presidente encerrou a Reunião, pedindo que 

“Deus nos proteja e nos torne instrumento de sua paz”. Do que houve para constar, lavrou-se a presente ata, 

que segue assinada pelos membros da Mesa Diretora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


